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Portaria nº 428, de 11 de agosto de 2022.


           “Designa Comissão Especial de Avaliação.”



Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 
                                 R E S O L V O  :

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial de Avaliação composta pelos seguintes senhores: Engº Robson Luis Trajano (CREA nº 2612840281), Engª Aline Miguel Majoline (CREA nº 5070450860) e Reginaldo Miguel Frare (CRECI nº 038.046-9), sob presidência do primeiro. 

                            
Art. 2º - O objetivo da Comissão referida no artigo anterior é de avaliar a área abaixo descrita de 200,00m², destinada a servidão administrativa para escoamento de águas pluviais e rede de esgotamento sanitário, localizada no Lote 10, da Quadra 10, na Rua Euclides Mendes de Oliveira, no loteamento Parque das Estâncias, no Bairro Cachoeirinha, para fins de regularização da referida viela:
- o lote de terreno mede 4,00m de frente para a Rua Euclides Mendes de Oliveira; 50,00m do lado direito de quem do lote olha para a via pública, confrontando com o Lote nº 11; 50,00m do lado esquerdo confrontando com remanescente do Lote 10; e 4,00m nos fundos, confrontando com o sistema de lazer, todos da mesma quadra encerando a área de 200,00m².

                            
Parágrafo único – A Comissão Especial de Avaliação deverá expedir competente Laudo de Avaliação.

                            
Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão, serão sem ônus aos cofres públicos e considerados relevantes ao município.


Art. 4º - As despesas com a execução  deste  Decreto, correrão à conta de verbas consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de agosto de 2022.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal




Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 11 de agosto de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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